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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5018106-72.2020.4.04.0000/RS

PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 5006004-34.2020.4.04.7108/RS
AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
AGRAVADO: JOCELAINE MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: JOSE LUIS HARTMANN FILHO (OAB RS102264)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de
decisão que, em mandado de segurança, deferiu pedido de concessão de
liminar, para assegurar ao impetrante o imediato pagamento de seguro-
desemprego, nos seguintes termos:

1. Relatório

Trata-se de mandado de segurança movido por JOCELAINE
MARQUES DA SILVA contra ato da autoridade
impetrada, objetivando, inclusive em sede liminar, a concessão de
medida que determine o pagamento de parcelas de seguro-
desemprego.

Disse, em síntese, que encaminhou o requerimento na via
administrativa, mas o pedido foi negado sob o fundamento de que
havia expirado o prazo para o requerimento. Requereu a concessão
de liminar. Juntou documentos (evento 1).

Ajuizada a ação perante à 1ª Vara Federal de Novo Hamburgo/RS, o
processo foi redistribuído a este juízo em razão de auxílio de
equalização.

Vieram os autos conclusos. Decido.

2. Fundamentação

Os requisitos para o deferimento de medida liminar em ação
mandamental encontram-se elencados no inciso III do art. 7º da Lei
nº 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e o risco de
ineficácia da medida.

O seguro-desemprego é um benefício garantido constitucionalmente
no artigo 7º, inciso II, e tem por finalidade "prover assistência
financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de
dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador
comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da
condição análoga à de escravo" (art. 2º, I, da Lei n. 7.998/90).
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A Lei nº. 7.998/90 não estipula prazo máximo para o requerimento do
benefício, tratando-se, pois, de direito potestativo,
com status constitucional, e que pode ser exercido a qualquer
momento. A norma, a rigor, estabelece apenas o termo inicial para a
realização do pedido, conforme dispõe o art. 6º.

De sua vez, o artigo 2º-C, §2º, confere ao CODEFAT a prerrogativa
para estabelecimento dos "procedimentos necessários ao recebimento
do benefício"; e no exercício dessa competência normativa editou a
Resolução 467/05. Todavia, nos artigos 13 e 14, acabou por
instituir prazo decadencial para exercício de direito, extrapolando a
sua competência normativa.

Deste modo, é indevida a negativa do benefício de seguro-
desemprego sob o argumento de intempestividade do requerimento
realizado.

Neste sentido, já se manifestou o TRF da 4ª Região:

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO
DE SEGURANÇA. DA DECADÊNCIA. PARTICIPAÇÃO
SOCIETÁRIA EM EMPRESA INATIVA.  POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. (IN)EXISTÊNCIA DE RENDA
PRÓPRIA.  - Descabido o indeferimento do pedido de seguro-
desemprego pelo motivo de que postulado fora
do prazo de 120 dias previsto em resolução do CODEFAT, porque a
limitação mencionada não encontra amparo legal, uma vez que
a Lei 7.998/1990 não prevê prazo máximo para o requerimento do
benefício em questão. - O Programa de Seguro-Desemprego tem por
finalidade prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a
indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de
trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo (art. 2º, I,
da Lei n. 7.998/90).  - A mera manutenção do registro de empresa não
justifica o indeferimento do pedido de benefício de seguro-
desemprego, pois tal fato não faz presumir a percepção de renda
própria suficiente à manutenção do trabalhador.       (TRF4 5050216-
13.2019.4.04.7000, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE
PANTALEÃO CAMINHA, juntado aos autos em 13/03/2020)

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. PRAZO MÁXIMO PARA
O REQUERIMENTO. FALTA DE PREVISÃO
LEGAL. LEI Nº 7.998/90. RESOLUÇÃO Nº 467/2005-CODEFAT. 1.
A Lei n.º 7.998/1990, que regula a concessão de benefício de seguro-
desemprego, não estabelece prazo máximo para a formulação de
pedido administrativo, dispondo apenas que o requerimento deve ser
pleiteado a partir do sétimo dia da rescisão do contrato de trabalho
(art. 6º), sem, no entanto, fixar prazo final para o requerimento. 2. Ao
impor que o requerimento deve ser protocolizado até o 120º
(centésimo vigésimo) dia subsequente à data de demissão, o art. 14
da Resolução nº 467/2005-CODEFAT cria uma limitação ao exercício
do direito, sem amparo legal, inovando restritivamente o
ordenamento jurídico. (TRF4 5024287-76.2018.4.04.7108,
TERCEIRA TURMA, Relatora CARLA EVELISE JUSTINO
HENDGES, juntado aos autos em 19/02/2020) 

Evidenciada a relevância do fundamento, não há dúvida que está
caracterizado o risco de ineficácia da medida em razão da natureza
alimentar do seguro-desemprego



18/05/2020 DESPADEC

https://eproc.trf4.jus.br/eproc2trf4/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=41589475966681684410242695686&evento=40400… 3/5

Assim, impõe-se a concessão da liminar para determinar a liberação
das parcelas de seguro-desemprego se o transcurso do prazo para a
apresentação do requerimento administrativo for o único óbice
existente.

3. Dispositivo

Ante o exposto, defiro a medida liminar para determinar à autoridade
impetrada que promova  os atos administrativos necessários à
liberação das parcelas de seguro-desemprego devidas à parte
impetrante, se o transcurso do prazo para a apresentação do
requerimento administrativo for o único óbice existente, nos termos
da fundamentação.

Defiro, outrossim, o beneficio da AJG à impetrante.

Intimem-se as partes da presente decisão, com urgência.

Após, notifique-se a autoridade apontada como coatora para que, no
prazo legal, preste informações.

Oportunamente, dê-se ciência ao órgão de representação da pessoa
jurídica interessada (União - Advocacia Geral da União) acerca do
presente mandamus para que, querendo, ingresse no feito, nos termos
do disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09.

A seguir, ao Ministério Público Federal para parecer.

Na sequência, venham conclusos para sentença.

Em suas razões, a agravante alegou que: (1) ao contrário
do que decidiu o juízo a quo, a previsão supra não pode ser considera
ilegal, na medida em que a própria Lei n.º 7.998/1990 delegou ao
CODEFAT a tarefa de regulamentá-la; (2) tal previsão está em
consonância com o objetivo da instituição do seguro-desemprego, que é
prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado
em virtude de dispensa sem justa causa. Ademais, permitir que o
trabalhador requeresse o benefício a qualquer tempo permitiria toda a
sorte de fraude, e (3) é cediço que o seguro-desemprego é devido
quando o desempregado não possui condições de promover sua
subsistência logo após a demissão; não se permite o recebimento do
benefício concomitantemente com a percepção de outras fontes de
renda, mesmo que provenientes do trabalho informal (incido V do art.
2º da Lei nº 7.998/1990). Assim, deixar de lado o prazo fixado pela
Resolução do CODEFAT permitiria transmutá-lo em um título que,
mesmo anos após a demissão. Nesses termos, requereu a antecipação
dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do recurso.

É o relatório. Decido.

O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade
prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado,
em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive indireta, e ao
trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado
ou condição análoga à de escravo (art. 2º, inciso I, da Lei n.º
7.998/1990).
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Consoante o disposto no art. 3º da Lei n.º 7.998/1990, faz
jus à percepção de seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem
justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela
equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente
anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela
equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como
autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24
(vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de
prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio
suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem
como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de
8 de junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua
manutenção e de sua família. (grifei)

O requisito previsto no inciso V do art. 3º da Lei n.º
7.998/90 é interpretado pro misero.

Outrossim, a Lei não estabelece prazo máximo para a
formalização do requerimento administrativo, dispondo apenas que deve
ser apresentado, a partir do sétimo dia da rescisão do contrato de
trabalho (art. 6º). Logo, ao impor um limite temporal máximo para esse
fim - protocolização até o 120º (centésimo vigésimo) dia subsequente à
data de demissão -, o art. 9º da Resolução n.º 19/1991-CODEFAT cria
uma restrição ao exercício do direito, sem amparo legal, inovando
restritivamente o ordenamento jurídico.

Conquanto se reconheça a possibilidade de a
Administração disciplinar, por meio de ato normativo infralegal, os
procedimentos necessários ao recebimento do benefício na via
administrativa, observados os limites de comprometimento dos recursos
do FAT (art. 2º-C, § 2º, da Lei n.º 7.998/1990), não lhe é dado
estabelecer condições que impliquem a perda do direito previsto em lei,
sem o respectivo amparo legal.

Por oportuno, colaciono julgados desta Corte sobre o tema:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
REQUERIMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. RESOLUÇÃO N.º
19/1991-CODEFAT. PRAZO DE 120 DIAS. ILEGALIDADE.
Descabido o indeferimento do pedido de seguro-desemprego
unicamente pelo motivo de que postulado fora do prazo de 120 dias
previsto em resolução do CODEFAT, porque a limitação mencionada
não encontra amparo legal, uma vez que a Lei 7.998/1990 não prevê
prazo máximo para o requerimento do benefício em questão.



18/05/2020 DESPADEC

https://eproc.trf4.jus.br/eproc2trf4/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=41589475966681684410242695686&evento=40400… 5/5

5018106-72.2020.4.04.0000 40001790811 .V3

Precedentes. (TRF4, AC 5050892-63.2016.404.7000, TERCEIRA
TURMA, Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA, juntado aos
autos em 01/06/2017)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA SEGURO-DESEMPREGO. DECADENCIA.
REEMPREGO. ÓBICE LEGAL. AFASTADO. 1. O prazo de 120 dias
expresso no art. 14 da Resolução CODEFAT nº467/05 não se
sobreleva sobre a lei nº 7.998/90, que nada estabelece quanto ao
período para o requerimento do seguro-desemprego. 2. O fato de o
impetrante ter sido readmitido em seu emprego não aduz óbice ao
benefício do seguro-desemprego, visto que postula pelas parcelas
condizentes ao tempo em que não auferia renda para sua
subsistência. (TRF4, AC 5018651-03.2016.404.7108, TERCEIRA
TURMA, Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER, juntado aos
autos em 17/05/2017)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
SEGURO-DESEMPREGO. REQUERIMENTO. PRAZO. Descabido o
indeferimento do pedido de seguro-desemprego unicamente pelo
motivo de que postulado fora do prazo de 120 dias previsto em
resolução do CODEFAT, porque a limitação mencionada não
encontra amparo legal, uma vez que a Lei 7.998/1990 não prevê
prazo máximo para o requerimento do benefício em questão. (TRF4,
AC 5028206-77.2016.404.7000, QUARTA TURMA, Relator
CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, juntado aos autos em
12/05/2017)

A despeito da demora da agravada em pleitear o benefício
administrativamente, a urgência da prestação jurisdicional decorre da
finalidade do seguro, de caráter alimentar, e da situação de desemprego
que persiste.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela
recursal, nos termos da fundamentação.

Intimem-se, sendo a agravada para contrarrazões. Após, ao
Ministério Público Federal.
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da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
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